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ESCLARECIMENTO 5 
 

Local: Porto Alegre 
Data: 18/09/2015 
Ref. CONCORRÊNCIA 002/2015 
 

 
DE: Comissão de Licitação 
PARA: Os Licitantes 
 
Informamos a todos os licitantes interessados na CONCORRÊNCIA 002/2015 as 
seguintes solicitações de esclarecimento requeridas por e-mail: 
 
Pergunta 01: As empresas que comprovarem seu enquadramento como ME ou EPP, 
estão dispensadas da apresentação do Item. 7.2.4.2.1 (balanço patrimonial)? 

Resposta 01: Não, permanecem com a obrigatoriedade de entrega do Balanço 

Patrimonial. 
 
Pergunta 02: Os briefings (feira e seminário) tem que ser baseados no modelo das 
páginas 38 e 40 – mas eu posso alterar os itens e o assunto, correto? ou 
obrigatoriamente eu tenho que fazer sobre o setor calçadista? Ambos são iguais: feira e 
seminário, ou tenho que fazer dois modelos distintos de briefing? 
 

Resposta 02: O assunto não pode ser alterado. Ambos não são iguais, um é uma 
feira e outro evento seminário, com temas distintos. 
 
Pergunta 03: Na forma do item 20.11 do Edital de Licitação – Concorrência 002/2015, 
solicito esclarecimento quanto a seguinte situação: 
As Micro Empresas-me ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, item 7.5 do Edital 
devidamente comprovadas, conforme item 7.5.1, letras “a”, “b”, “c”, estão dispensadas 
de apresentarem o Balanço Patrimonial solicitado no item 7.2.4.2 do Edital?  
 
Resposta 03: Não, permanecem com a obrigatoriedade de entrega do Balanço 
Patrimonial. 
 
Pergunta 04: A dúvida da empresa é quanto o item 6, Proposta Comercial. 
Para nós esse item não está muito claro quanto a forma de remuneração da licitante 
vencedora, pois a empresa deverá apresentar sua taxa de administração nos moldes do 
item 10.2 do Edital, mas nossa dúvida paira sobre 02 itens, são eles: 
 
1) A Licitante vencedora do certame na realização dos eventos deverá apresentar NF 
sua dos serviços prestados? Nesse caso como ficaria os encargos tributários sobre 
esses serviços, por exemplo a empresa apresentou sua taxa de administração no valor 
de 10%, e o serviço realizado foi de R$ 100.000,00, supondo que a carga tributária da 
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licitante seja de 20%, o valor final da NF seria de R$ 110.000,00 tirando-se os 20% de 
impostos sobrará R$ 88.000,00, menos que o custo dos serviços que é R$ 100.000,00, 
como devem a licitantes agirem nesses casos? Calcula-se as taxas de administração 
mais os impostos ( no exemplo ficaria 30%) ou as notas de serviços serão fornecidas 
pelos fornecedores e a licitante oferecerá nota sua só sobre a Administração? 
Esse esclarecimento é fundamental para que as licitantes disputem com real igualdade 
nas propostas comerciais, sugiro, que seja exemplificado no edital, como é realizado os 
processos atuais com agência que executa os serviços, somente assim todas as 
licitantes terão igualdade na disputa. 
2) Quais informações devem ser colocadas na planilha de custos aberta, que deverá 
acompanhar a proposta comercial? 
Essa solicitação está muito subjetiva, dependendo unicamente da interpretação de cada 
licitante, da mesma forma que que no questionamento anterior isso não gera isonomia 
no processo, pois as solicitações devem ser claras afim de garantir a igualdade entre as 
concorrentes, sugerimos a inclusão de um modelo de planilha aberta, somente assim 
todas as licitantes disputarão com igualdade de informações. 
 
Resposta 04: 

1) Sim, deverá de apresentar uma nota fiscal para cada evento. No que se refere a taxa 
administrativa, o percentual de comissão será aplicado para os valores de 
subcontratação (vide clausula do pagamento) e a regra de tributação dependerá o 
enquadramento tributário de cada empresa. 

2) Não entendemos como subjetiva. Apenas solicitamos a apresentação da planilha 
de custos com objetivo de identificar os custos administrativos e operacionais que 
resultaram no percentual oferecido pela licitante. A forma apresentada não vai 
ensejar a desclassicação, apenas queremos ver os cálculos . 
 

Pergunta 05: Em nova leitura ao edital retificado, verificamos que o Briefing do projeto 
do seminário foi completamente modificado. 
Entendemos que vocês receberam pedidos de impugnação, em virtude das solicitações 
de documentos que estavam no edital, porém, modificar o briefing de uma mesma 
licitação, que já estava em produção por diversas empresas, faz com que joguemos fora 
todo o projeto anterior que havia sido planejado e desenvolvido, com todo o esforço para 
tal. 
Pedimos que nos informe qual a justificativa desta modificação, embasamento legal  ou 
mesmo razão para ter ocorrido essa mudança que prejudica todo o trabalho já 
desenvolvido e pelo fato disto não ter sido o motivo para a impugnação do edital. 
 
Resposta 05: A justificativa consta na resposta da impugnação 1 e 2. 

 
Pergunta 06: Referente a contratação de palestrante, não consta na valor planilha 
balizadora, como podemos apresentar os valores neste caso ? Isto serve também para 
outros serviços que não consta na mesma. 
 
Resposta 06: Valores de palestrante devem usar o valor de mercado, tendo em 
vista que a concorrente irá sugerir o palestrante. 
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Pergunta 07: Considerando a republicação do edital e a alteração dos eventos Briefing, 
segue abaixo a os pedidos de esclarecimentos individualizados por evento:  
BRIEFING: SEMINÁRIO 

1. Será a primeira edição desse evento? Em caso de haver mais edições planejadas, 
serão anuais? Essas informações são importantes para as alternativas possíveis 
de nome e para o desenvolvimento da comunicação e identidade visual. 

2. Este local deverá ter capacidade para até 600 pessoas, que acessaram o local 
através de caravanas; De quem é a responsabilidade das caravanas? Planejamos 
e orçamos os ônibus? 

3. Ao final do último dia, cada grupo deverá apresentar o protótipo realizado.Quando 
é citado “o protótipo realizado” já está respondendo a pergunta se é apenas um 
protótipo por grupo de 50 pessoas? 

4. Verba disponível para o evento: R$ 350.000,00 (duzentos e cinquenta mil) 
Duzentos e cinquenta mil ou trezentos e cinqüenta mil? 

 
BRIEFING FEIRA INTERNACIONAL DE AGRONEGÓCIOS 
DÚVIDAS: 

1. 1 - Verba disponível em número no documento é de R$ 550.000,00, mas, em 
extenso está de R$ 400.000,00. Qual o correto? 

2. O Espaço "Mostra de bovinos e suínos" terá a mesma funcionalidade de uma 
"Vitrine das carnes"? 

3. A cozinha de apoio pode ser usada para ambos os espaços Mostra do bovino e 
Mini Agroindústria ou precisam ser exclusivas para cada área? 

 
OUTRAS DÚVIDAS: 
- O orçamento de R$ 550.000,00, por exemplo, deve ser o total? Com a taxa de 
administração já inclusa ou o percentual será aplicado sobre os R$ 550.000,00? 
 

Resposta 07:  

BRIEFING: SEMINÁRIO 
1. Pode ser uma proposta da concorrente. 
2. Conforme edital será avaliado:  Plano logístico para acesso e atendimento 

diferenciado de participantes ao local do evento, de alimentação e receptivo 
de palestrantes e autoridades. 

3. Conforme edital- 3 salas para produção de protótipo com 50 participantes 
em cada oficina, sendo assim 1 protótipo por grupo. 
Conforme edital, verba disponível R$350.000,00 e será avaliado a Otimização 
dos recursos utilizados no evento, conforme demonstrativo na planilha de 
custos (apresentar planilha de custo). 

 

BRIEFING FEIRA INTERNACIONAL DE AGRONEGÓCIOS 

1. Exato o que vale são os R$ 550.000,00. 
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2. Aguardamos sugestões e inovações das concorrentes, basear o projeto 
como um todo de acordo com o proposto no briefing: “O campo tecnológico 
tem futuro”. 

3. Cabe avaliação da concorrente no momento de realizar e dimensionar o 
projeto prezando pela melhor operacionalização das ações.  

 

OUTRAS DÚVIDAS: No valor está incluso todas as despesas.  

 
Atenciosamente. 

 
ASSINADO ORIGINAL 

 
Vanessa da Costa Marques  

Presidente  
 
 

Raquel Fioravante Cardoso    Bruna Dias Simoni 
Membro da Comissão     Membro da Comissão técnica 
 
 
Carolina Lopes da Silva               Marcia Ferran 
Membro da Comissão técnica    Membro da Comissão técnica 
 
 
 
Alfredo de Albuquerque Miranda    Fernanda Romagnoli 
Membro da Comissão técnica    Membro da Comissão técnica 


